
Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISIATTVO

PARECER DA COvrrssÃo nr coNsrrtulcÃo, STICA E

nffUnÊNCIA :- Proposta de Eemnda a Lei Orgânica n" 00312021.

INTERESSADO :- Thiago José Colpani.

ASSUNTO :- Altera o parágrafo 1o e 4o do Artigo 139-A da Lei

Orgânica do Município de Mococa.

RELATOR :- José Roberto Pereira

Como relator da presente matéria, após estudos,

chego à conclusão de que a propositura não tem plena procedência quanto

ao aspecto constitucional, legal, regimental e redacional, assim, resolvo não

acolhê-la da forma como está redigida, exarando parecer

DESFAVORÁVEI à sua aprovação em razáo de ilegalidade e

inconstitucionalidade. Ademais, a comissão sugere que o projeto seja

arquivado.

\-.

Sala das Comissões Permanentes José uiz Cominato, de maio de 2022.

José Roberto Pereira

Relator
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação

Edifício "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (1 9) 3656-0002 - www. mococa. sp. leg. br

FAVORAVÉL (acompanha o

ràlator)
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DESFAVORÀVEL (oferece voto ern

separado)r




